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(Processo  nº: 04017-00047767/2024-31)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053475/2025,
QUE FAZ-EM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA - SEECDF E O
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E
PESQUISA IDP - LTDA. 

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio do FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA - PRÓ-GESTÃO,
vinculado à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), com sede nesta capital, no
Edifício Anexo do Palácio do Buriti, 10º Andar, Sala 1001, Praça do Buriti, Zona Cívico-Administrativa,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.140.324/0001-49, instituído por força da Lei nº 2.958, de 26 de abril de
2022, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 1429167,
expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Presidente do
Conselho de Administração, doravante denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO BRASILEIRO DE
ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA IDP - LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.474.172/0001-22,
com sede no SGAS 607, Conjunto D, Modulo 49, Via L2 Sul, Asa Sul, Brasília/DF., CEP: 70.200-670, neste
ato representado por FRANCISCO SCHERTEL FERREIRA MENDES, na qualidade de Sócio Administrador,
doravante denominada CONTRATATADO, tendo em vista o que consta no Processo SEI-GDF nº04017-
00047767/2024-31 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
nº 44.330, de 16 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente de Inexigibilidade de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO

1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta Comercial(159991396), da
Justificativa da Inexigibilidade  de Licitação constante do Termo de Referência - Gecef(159991725),
baseada na alínea "f", inciso III, art. 74, da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do Decreto nº 44.330/2023.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços, com vistas à capacitação da servidora
Renilda Maria da Silva, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental- Administrador,
Matrícula nº 175583-8, atualmente exercendo suas atividades como Gerente de Cadastro e Evolução
Funcional, na Gerência de Cadastro e Evolução Funcional (GECEF), da Diretoria de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Administração Geral/DF-LEGAL/SUAG/DIGEP/GECEF, ministrado em Brasília-DF, com
inicio no 1º semestre de 2025, na modalidade presencial de forma quinzenal às sextas(tarde/noite) e
sábado(manhã/noite), conforme o disposto da Proposta Comercial - IDP(159991396).

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/50914/Lei_2958.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/50914/Lei_2958.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/exec_dec_44330_2023.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/exec_dec_44330_2023.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178544824&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c129c6465ef520f581374ea6e19c3488dd8310488e63bcce30f843af8d51d91925b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178545192&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=96a4eb045cc7d444a842e41ece5743541825f16dc1c2917491d398aa77d66d0f25b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/Decreto_44330_16_03_2023.html#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2044.330%2C%20DE%2016,e%20fundacional%20do%20Distrito%20Federal.
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178544824&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c129c6465ef520f581374ea6e19c3488dd8310488e63bcce30f843af8d51d91925b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d


2.2. Objeto da contratação:

ITEM CURSO INSTITUIÇÃO  VALOR UNITÁRIO

1 Mestrado Profissional em Administração Pública em
Brasília/DF(carga horária: 600 horas/aula). IDP  R$ 85.000,00 (R$ 500,00 matrícula

e R$ 84.500,00 mestrado)

2.3. A servidora a quem a vaga será destinada deverá ser aprovada no processo seletivo
específico, na forma dos servidores a quem as vagas serão destinadas deverão ser aprovados em processo
seletivo específico, na forma do Termo de Referência - Gecef(159991725).

2.4. Os serviços decorrentes do Contrato serão prestados pela Contratada, ou seja, incluso
a gestão administrativa e financeira dos recursos relacionados à realização do Mestrado Profissional.

2.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.5.1. O Termo de Referência - Gecef(159991725);

2.5.2. A Autorização de Contratação Direta(161251741);

2.5.3. A Proposta Comercial da Contratada(159991396); e

2.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário. Demais modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam do Termo de Referência - Gecef(159991725),
anexo a este Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do presente Contrato.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178545192&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=96a4eb045cc7d444a842e41ece5743541825f16dc1c2917491d398aa77d66d0f25b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178545192&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=96a4eb045cc7d444a842e41ece5743541825f16dc1c2917491d398aa77d66d0f25b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=179921143&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c82ff4d0739b336ea2f0d272c77b997e5fe1e97cf8330028ea2073add5c9d3bc25b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178544824&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=c129c6465ef520f581374ea6e19c3488dd8310488e63bcce30f843af8d51d91925b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178545192&id_procedimento_atual=176804376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=96a4eb045cc7d444a842e41ece5743541825f16dc1c2917491d398aa77d66d0f25b8ffb310032d36dc53b5068de5a574722a5ecdaca821e9d0dde847dc568e359d7fc7070388260cce3dba4ac445a887ac874f29cbed82ae4528f57d1ce6c79d


7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

7.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei;

7.2.2. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; e

7.2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

7.2.4. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do Trabalho.

7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Secretaria de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

7.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

7.8. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

7.10. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB

7.11. O pagamento será realizado à Contratada, em parcela única.

7.12. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura em favor do FUNDO DE MELHORIA DA
GESTAO PUBLICA - PRO-GESTAO da SEEC-DF - CNPJ nº 05.140.324/0001-49.  

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em  09/12/2024.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratada, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), em conformidade com o Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).



8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratada;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Distrito Federal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de cinco dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias corridos, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9.1.14. Efetuar a inscrição da servidora interessada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72


9.1.15. Solicitar à servidora participante o Relatório de Conclusão e cópia do competente
certificado.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada e a Interveniente devem cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Apresentar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF) até o
quinto dia útil do mês subsequente:

10.1.1.1. Até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

10.1.1.2. Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

10.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.1.5. Arcar com o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação dos
serviços contratados.

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos.

10.1.8. Responder pelos danos causados por seus agentes.

10.1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

10.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

10.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

10.1.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

10.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

10.1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).

10.1.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único).

10.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

10.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

10.2. Somente a Contratada e a Interveniente serão responsáveis pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato e a sua inadimplência com
relação a tais encargos não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do Contrato, nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações,
inclusive perante o registro de imóveis.

10.3. Cabe à Contratada:

10.3.1. Informar por escrito à Contratante qualquer modificação na programação do curso;

10.3.2. Realizar o processo seletivo específico para os servidores da SEEC-DF;
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10.3.3. Fornecer à Contratante, antes do início do curso, a relação dos servidores da SEEC-
DF aprovados no processo de seleção para divulgação. No caso de desistência, e havendo servidor da
SEEC-DF selecionado, este poderá ocupar vaga remanescente;

10.3.4. Indicar as equipes de coordenação técnica e de apoio responsáveis pelo
desenvolvimento dos trabalhos contratados; 

10.3.5. Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação e desenvolvimento dos trabalhos
objeto desta contratação; 

10.3.6. Cumprir a carga horária total do curso e ministrar todo o conteúdo programático
proposto; 

10.3.7. Cumprir rigorosamente todos os prazos e horários estabelecidos para a realização do
curso;

10.3.8. Garantir instalações físicas adequadas para o desenvolvimento das aulas e demais
atividades do curso; 

10.3.9. Garantir a plena execução do objeto no prazo e nas condições acordadas; 

10.3.10. Realizar, quando necessário, atividade complementar à grade curricular; 

10.3.11. Participar, sempre que comunicado e em local previamente definido, de reuniões com
a Contratante para equalização dos assuntos inerentes aos serviços contratados;

10.3.12. Responder perante a Contratante pela qualidade técnica e orientação dos trabalhos
desenvolvidos;

10.3.13. Acatar as orientações do gestor de contratos ou de seu suplente legal, sujeitando-se à
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados, facilitando o acesso aos locais de execução dos
trabalhos bem como aos registros e às informações sobre o contrato;

10.3.14. Sanar possíveis irregularidades apontadas pelo gestor do contrato, até o prazo
previsto para o adimplemento da obrigação, ficando suspenso o pagamento até a execução das
correções necessárias, sem prejuízo de aplicação de penalidades cabíveis;

10.3.15. Comunicar à contratante, por escrito, tão logo tome ciência de qualquer ocorrência
que afete a execução normal dos serviços, para fins de adoção de providências visando a sua
regularização;

10.3.16. Disponibilizar e manter o efetivo de pessoal necessário ao bom andamento dos
trabalhos objeto do Contrato; 

10.3.17. Garantir a continuidade da prestação dos serviços durante o prazo de contratação; 

10.3.18. Prestar todos os serviços constantes do objeto da contratação e zelar pela sua perfeita
execução nos prazos e condições pactuadas, devendo eventuais falhas serem sanadas dentro do
menor prazo possível; 

10.3.19. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto da presente contratação;

10.3.20. Fornecer sempre que solicitado pela Contratante ou por seu preposto, relatórios ou
qualquer informação/esclarecimento inerente ao objeto contratado;

10.3.21. Prestar contas dos serviços realizados ou em andamento, sempre que solicitado pela
Contratante;

10.3.22. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, em compatibilidade com o Termo de Referência;

10.3.23. Expedir e entregar o Certificado de Conclusão de Curso aos servidores concluintes do
curso;

10.3.24. Conceder aos alunos aprovados diploma conferindo o título de Mestre em
Computação Aplicada reconhecido pelo Ministério da Educação.



10.4. Cabe à Interveniente:

10.4.1. Emitir as Notas Fiscais/Fatura para recebimento dos pagamentos de cada parcela, na
forma da legislação vigente, e efetuar o repasse à UNB;

10.4.2. Discriminar na Nota Fiscal/Fatura o valor destinado a impostos, taxas, contribuições e
outros encargos que porventura decorram da presente contratação. Os encargos de que tratam este
item serão recolhidos pela setor competente da SEEC-DF;

10.4.3. Receber os pagamentos a serem efetuados pela SEEC-DF, responsabilizar-se pela
gestão administrativa e financeira desses recursos, movimentando-os em conta bancária específica
do contrato a ser firmado;

10.4.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, em compatibilidade com o Termo de Referência;

10.4.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e demais despesas decorrentes da
disponibilização de mão de obra para a prestação dos serviços objeto do Contrato, que não terá
nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

10.4.6. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários ou obrigações sociais
previstos na legislação social trabalhista vigente, obrigando-se a saldá-las na época própria, assim
como, por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho, quando em decorrência da espécie forem vítimas e seus empregados no desempenho dos
serviços objeto da presente contratação, direta ou indiretamente;

10.4.7. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios ou qualquer
informação/esclarecimento inerente ao pagamento da Contratada.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever
da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. [A1] 

11.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A2] 

11.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
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11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual, em conformidade com o Termo
de Referência - Gecef(159991725).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste Contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3
e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias. Após este prazo, a Administração poderá promover a
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extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 30 dias
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

13.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 13.1.3, de
20% a 30%  do valor do Contrato.

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 13.1.5 e 13.1.8, entre 0,5%
e 2,99% do valor do Contrato.

13.2.4.5. Para infrações descritas no item 13.1.4, a multa será de 3% a 4,99% do valor do
Contrato.

13.2.4.6. Para a infração descrita no item 13.1.1, a multa será de 5% a 9,99% do valor do
Contrato.

13.2.4.7. Para infração descrita no item 13.1.2, a multa será de 10% a 19,99%  do valor do
Contrato.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

13.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.8.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

13.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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13.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

14.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 

14.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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14.7. O contrato poderá ser extinto:

14.7.1. Caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

14.7.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com
poder de direção que seja familiar de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo
órgão ou entidade, de familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança (art. 3º, §
2º do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011).

14.8. Caso não haja servidor da SEEC-DF aprovado no processo seletivo, não haverá custos para a
SEEC-DF. Desta forma, haverá motivo para a extinção do contrato de forma consensual nesta situação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1.1. Gestão/Unidade: 19905;

15.1.2. Fonte de Recursos: 1759.171000000;

15.1.3. Programa de Trabalho: 04.128.6203.4088.0025;

15.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39; e 

15.1.5. Nota de Empenho: 2025NE00003 (161747664).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSTENTABILIDADE

18.9. A contratada declara que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos na Lei
Distrital nº 4.770/2012, que estabelece critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
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contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal, devendo ser observados os requisitos ambientais
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO 

19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o
uso ou emprego de conteúdo discriminatório, nas seguintes hipóteses a seguir descritas, podendo sua
utilização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis:

19.1.1. Incentive a violência;

19.1.2. Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa,
intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

19.1.3. Incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

19.1.4. Exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de
forma objetificada;

19.1.5. Seja homofóbico, racista e sexista;

19.1.6. Incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

19.1.7. Represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

19.2. É vedado qualquer tipo de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital
nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

20.1. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no artigo 7º, inciso
XXXIII, e artigo 227, §3º, inciso I, ambos da Constituição Federal, é vedada a utilização de mão de obra
infantil, sob pena de rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EQUIDADE SALARIAL ENTRE HOMENS E MULHERES

21.1. Nos termos da art. 2º, da Lei nº 6.679, de 24 de setembro de 2020, a Contratada deve
apresentar comprovação ou assunção de compromisso de adoção de mecanismos para garantir a
equidade salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e com
grau de instrução igual ou equivalente.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS PRÁTICAS DE PREVENÇÃO E APURAÇÃO DE
DENÚNCIAS DE ASSÉDIO MORAL OU SEXUAL

22.1. Nos termos da art. 3º, do Decreto nº 44.701/23, qualquer pessoa, identificada ou não,
pode registrar denúncia de fato considerado assédio moral ou sexual praticado no ambiente de trabalho
dos órgãos ou entidade do Distrito Federal, das seguintes formas:

22.1.1. No endereço eletrônico https://www.participa.df.gov.br;

22.1.2. Na central telefônica 162; ou

22.1.3. Presencialmente, em qualquer uma das ouvidorias dos órgãos ou entidades.
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS ASSINATURAS

Pela CONTRATADA:

FRANCISCO SCHERTEL FERREIRA MENDES

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA IDP - LTDA

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

NEY FERRAZ JÚNIOR

FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA - PRÓ-GESTÃO

 

TESTEMUNHAS:

 

Aparecida N. R. Carvalho

Paulo Roberto Ramos da Silva
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